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CIPA – DE NORTE 2 
  
 
A Comissão Eleitoral da CIPA, composta pelos servidores Gisleine Pereira Carvalho (Diretor II CRH), 
Andrea Valete Machado  (Supervisor Educacional), e Raquel Turbian de Melo Prado (PEC Projetos 
Especiais), conforme Norma Regulamentadora - NR nº 05, responsáveis pela organização e 
acompanhamento do processo eleitoral, comunicam os candidatos à eleição da CIPA 2024-205, por 
meio de documento (anexo), a Secretaria de Educação, 46.384.111/0032-46, nos termos do item 
5.5.3 alínea “d” da Norma Regulamentadora NR05, comunica que os candidatos que se  inscreveram 
para concorrer a eleição dos representantes dos empregados da CIPA 2024 / 2025, que ocorrerá no 
dia 12 de junho de 2024 às 06:00 horas até do dia 12 de junho de 2024 às 23:00 horas., conforme 
listagem a seguir. 
 
Reiteramos que a campanha eleitoral é individual, os candidatos poderão fazer campanha usando 
cartazes e/ou faixas e/ou divulgação em suas redes sociais e grupos de trabalho da escola, também 
poderá ser realizada nos locais de trabalho, nos intervalos do expediente, entretanto, deve ser 
garantida a execução das atividades laborais e a entrega das demandas. 
  
Os eleitores terão direito a um voto único. 
  
Contamos com a colaboração e participação de todos. 

 
 São Paulo, 06/06/2024 

  
 

Prof. Geandro de Oliveira 
Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 
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